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Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação
de  sistema  de  segurança  baseado  em
monitoramento por meio de câmeras de vídeo
nas  escolas  públicas  estaduais  do  Estado  de
Mato Grosso, e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Os estabelecimentos de ensino da rede pública estadual de Mato Grosso ficam obrigados a instalar
sistema de segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras de vídeo nas áreas externas e
internas de suas dependências.

§ 1° O sistema de monitoramento de que trata o caput destina-se exclusivamente à prevenção e à apuração
da autoria de atos criminosos ou nocivos à segurança da comunidade escolar e à preservação do patrimônio
da escola.

§ 2° O sistema de segurança deverá contar com câmeras instaladas de modo a permitir o amplo
monitoramento das áreas de circulação internas e externas do estabelecimento.

§ 3° As imagens capturadas pelo sistema de câmeras deverão ser ininterruptamente gravadas e
armazenadas por período não inferior a 180 dias.

Art. 2° As câmeras devem ser instaladas de modo a preservar a privacidade dos alunos e funcionários dos
estabelecimentos de ensino.

Parágrafo único. É vedada a instalação de câmeras de vídeo em banheiros, vestuários e outros locais de
reserva de privacidade individual, bem como em salas de aula, salas de professores e outros ambientes de
acesso e uso restrito na escola.

Art. 3° É obrigatória à afixação nas escolas de aviso informando a existência de monitoramento por meio de
câmeras de vídeo no local.

Art. 4° As imagens armazenadas pelo sistema de que trata esta Lei são de responsabilidade da direção da
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escola e não poderão ser exibidas ou disponibilizadas a terceiros, exceto por meio de requisição formal em
casos de investigação policial ou para instrução de processo administrativo ou judicial.

Art. 5° Terão prioridade na instalação do sistema de segurança baseado em monitoramento por meio de
câmera de vídeo os estabelecimentos de ensino localizados nas áreas de maior índice de violência.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei ajudará na prevenção da criminalidade, com o objetivo de contribuir para a
melhoria da segurança nos estabelecimentos de ensino público estadual de Mato Grosso. Na Constituição
Federal de 1988, exatamente no artigo 5°, caput, tem se o direito à vida a todos os brasileiros e estrangeiros
que aqui no Brasil residem:

"Art. 5°. Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo- se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade".

A proteção aos direitos da criança e do adolescente qualifica-se como direito fundamental de segunda
dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os
entes políticos que compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do Art. 227 da
Constituição Federal:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação
dada Pela Emenda Constitucional no 65, de 2010).

Ademais, no inciso XV do Art. 24 da nossa Carta Magna é evidente a concorrência dos Estados para legislar
sobre a proteção à infância e à juventude:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

XV - proteção à infância e à juventude;

Convém ressaltar que o monitoramento por meio de câmeras de vídeo tornará mais seguro o ambiente
escolar, coibindo atos nocivos à segurança, além de facilitar as investigações quanto possíveis atos
criminosos e infracionais. Isto porque, tem sido cada vez mais frequente no interior e nas proximidades das
unidades escolares casos de consumo de drogas, agressões, furtos, vandalismo, uso de armas, além de
outras ilegalidades.

Diante dos fatos apresentados, conclamo aos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei.
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Wilson Santos
Deputado Estadual
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